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RESUMO 

 

 

O objetivo principal do trabalho é evidenciar as características das Sociedades Cooperativas, 

juntamente com sua relevância social, fazendo ser merecedora de um tratamento tributário 

diferenciado, através do ato cooperativo, em comparação com os bancos mercantis.  A 

metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica exploratória, através de livros, artigos 

publicados e internet. Partindo do pressuposto que o conhecimento é a fonte para o melhor 

entendimento das cooperativas, iniciou-se o trabalho explorando o histórico do 

cooperativismo e seus princípios, a origem das primeiras cooperativas no Brasil e os ramos 

existentes, e principalmente destacando as características das Sociedades Cooperativas, que as 

diferencia das demais sociedades. Em seguida, conceituou-se o ato cooperativo enfatizando o 

adequado tratamento tributário citado pela Constituição Federal e também explanou sobre os 

tributos inerentes às Cooperativas de Crédito. Para conclusão do trabalho foi desenvolvido o 

estudo de caso, através da coleta documental no período do 4º trimestre de 2010, onde se 

conclui que as cooperativas possuem os mesmos tributos que os bancos, porém, devido seu 

tratamento tributário diferenciado e sua prestação de serviço voltada para os cooperados, sua 

obrigação tributária é inferior em 85,61% em relação aos bancos. 

 

 

Palavras chaves: Ato Cooperativo; Cooperativas; Cooperativismo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

  

 

The main objective of the work is to highlight the characteristics of the Cooperative Societies, 

together with its social relevance, making it worthy of a differential tax treatment, through the 

cooperative act, compared to commercial banks. The methodology used was exploratory 

literature search through books, published articles and internet. Assuming that knowledge is 

the source for a better understanding of cooperatives, began work exploring the history and 

principles of cooperatives, the origin of the first cooperatives in Brazil and the existing 

branches, and especially highlighting the characteristics of the Cooperative Societies which 

differentiates them from other companies. Then, it was determined the cooperative act 

emphasizing the proper tax treatment cited by the Federal Constitution and also explained 

about the taxes inherent to the Credit Union. It was concluded that the cooperatives have the 

same tax that banks, however, due to its differential tax treatment and its service delivery 

aimed at the cooperative, your tax liability is less than 85,61% for banks. 

 

 

Key words: Cooperative Act; Cooperatives; Cooperative. 
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INTRODUÇÃO 

   

 

O cooperativismo surge no período da revolução industrial em combate ao 

capitalismo desenfreado, onde as pessoas se unem impulsionadas a lutar pela igualdade social 

no que tange a moradia, alimentação, renda, etc. Assim, um grupo de pessoas com o objetivo 

claro de por fim a precariedade e a exploração resolveram criar a primeira cooperativa. A 

organização denominada de Cooperativa dos Probos Pioneiros de Rochdale deu início ao 

sistema cooperativista. 

As sociedades cooperativas se expandiram em todos os lugares contribuindo com 

bens e serviços para os cooperados e comunidades, destacando no mundo globalizado através 

dos vários ramos cooperativistas. 

A razão de ser das cooperativas é a prestação de serviço aos seus cooperados, e isso 

as diferencia das demais associações. Suas características, registradas em legislação própria, 

reforça seus objetivos, resguardando-lhe um tratamento diferenciado quanto a sua tributação, 

no que diz respeito à movimentação entre cooperativa e cooperados. 

Essa movimentação é denominada de ato cooperativo, o qual tem respaldo na 

Constituição Federal em seu art. 146, que determinou adequado tratamento tributário aos atos 

cooperativos contribuindo para a redução da obrigação tributária das atividades cooperativas. 

O tratamento tributário dado às Cooperativas é o problema de pesquisa do estudo, 

buscando compreender qual a forma desse tratamento e se realmente é o adequado tratamento 

aplicado para essas Sociedades. Sendo assim faz-se necessário expor sobre a doutrina 

cooperativista e as características das cooperativas, a fim de evidenciar o seu diferencial em 

relação a outras sociedades. 

Desta forma o estudo torna-se relevante para divulgar a importância das sociedades 

cooperativas e seu merecimento quanto ao tratamento tributário diferenciado. Sinalizando, 

que o tratamento tributário diferenciado dado ao ato cooperativo corresponde à importância 

das sociedades para com os associados. O tratamento permite a redução dos tributos, tendo 

seu retorno voltado para o desenvolvimento das atividades dos associados e comunidades. 

Para a realização deste estudo tornou-se necessário uma pesquisa de caráter 

exploratória e bibliográfica, através de consultas em livros, artigos, internet, para o 

entendimento da doutrina e legislação cooperativista. 

Em seguida foi realizado um estudo de caso em uma cooperativa de crédito a fim de 

comparar sua carga tributária com a carga tributária de um banco comercial, reforçando que 
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seu tratamento tributário diferenciado tem base em seus objetivos sociais e contribui para o 

desenvolvimento de todos os envolvidos, enquanto os bancos visam somente o lucro e para 

poucos. 

O estudo constará de três capítulos, o primeiro traz a origem do cooperativismo, 

através dos precursores de Rochdale com a abertura da primeira cooperativa de consumo no 

mundo. Reforça também os princípios cooperativistas que são a sustentabilidade do sistema 

até os dias atuais. Cita pequena exposição do surgimento do cooperativismo no Brasil, em 

seguida destacando com ênfase conceitos e as características das cooperativas. Os diferentes 

ramos cooperativistas são também demonstrados com suas finalidades. 

O segundo capítulo traz a conceituação e explicação do que é o ato cooperativo e seu 

adequado tratamento tributário, para o correto entendimento do regime tributário das 

cooperativas. Ainda neste capítulo são relatados os tributos inerentes a cooperativa de crédito. 

O terceiro e último capítulo é um estudo de caso desenvolvido no Sistema de 

Cooperativas de Crédito do Brasil (SICOOB) Cooperativa de Crédito Rural Campos das 

Vertentes (Credivertentes), uma cooperativa do ramo crédito, no intuito de demonstrar a carga 

tributária de uma cooperativa em comparação com um banco. 
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1  SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

 

1.1 Origem do cooperativismo 

 

 

Irion (1997, p.25) define as Sociedades Cooperativas como: 

 

Associação autônoma de indivíduos que se unem, voluntariamente, para satisfazer 

objetivos e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de uma 

sociedade de propriedade coletiva e democraticamente administrada, constitui, 

portanto, espécie de sociedade autogestionável que integra o âmbito da chamada 

economia solidária ou social. 

 

Menezes (2004, p.149) relata a diferenciação entre uma economia solidária e o 

capitalismo, afirmando que a economia solidaria é um jeito diferente de produzir, vender, 

comprar e trocar o que é preciso para viver, sem explorar os outros, sem querer levar 

vantagem, cada um pensando no bem de todos e no próprio bem. Ao passo que o capitalismo 

baseia-se na propriedade privada dos meios de produção, onde os lucros concentram-se em 

poucas mãos, criando assim a classe dos assalariados que vendem sua força e trabalho para 

sobrevivência.  

De acordo com o autor supracitado o capitalismo industrial do século XIX promoveu 

a formação e concentração de capitais nas mãos de uma classe dominante, facilitando a 

formação de grandes fortunas e criando de outro lado uma classe social mal remunerada. Com 

a Revolução Industrial as grandes máquinas e invenções substituiram o trabalho do homem, 

sendo este obrigado a trabalhar 16 horas por dia com remuneração de baixo custo. Para 

aumentar os lucros o operário homem foi trocado pela mão de obra barata das mulheres e 

crianças. Os trabalhadores viviam em condições subumanas de alimentação e moradia, e 

mesmo assim, em decorrência da agitação urbana, camponeses migravam para as cidades a 

procura de trabalho e renda. 

Em conclusão Menezes cita que essa situação foi determinante para a formação de 

duas classes sociais, de um lado os proprietários, chamados capitalistas, e de outro os 

operários, surgindo assim o Cooperativismo como uma reação defensiva a este ambiente de 

exploração da classe menos favorecida. 

Neste mesmo sentido Pinho (1997, p.73) define que: 
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O Cooperativismo resultou, da tentativa dos trabalhadores no sentido de sacudir a 

opressão e o isolamento e resolver, pela entreajuda os problemas econômicos e 

sociais que afligiam.  

 

Já Klaes (2005, p.34) afirma que: 

 

A cooperação em sentido amplo surgiu na sua forma mais elementar no preciso 

momento em que o homem ao compreender a precariedade de suas ações isoladas e 

distintas entre si e na busca por elementos indispensáveis à satisfação de suas 

necessidades procurou a colaboração de semelhante para juntos, enfrentarem as 

dificuldades, empregando métodos diversos e desconhecidos para realizarem, dessa 

forma, o benefício comum.     

 

Na mesma obra, Menezes (2004, p.152) com propriedade ilustra o primeiro registro 

histórico do Cooperativismo moderno. Data de 21 de dezembro de 1844 onde um grupo de 28 

pessoas, a maioria tecelões, operários, reuniram-se na pequena cidade de Rochdale, distrito de 

Manchester, na Inglaterra, com o objetivo de estudar, planejar o que fosse possível fazer para 

melhorar a situação de vida de cada um. Após um ano de luta acumularam um capital de 28 

libras e conseguiram abrir as portas de um pequeno armazém cooperativo, com o nome 

Sociedade dos Probos Pioneiros de Rochdale. O armazém planejado atenderia a seus 

membros (associados) com mercadorias de necessidades básicas. Adquiria no atacado ou na 

fonte de produção quantidades maiores para fornecimento aos associados, sem intermediários. 

Por meio das economias decorrentes da compra comum de alimentos, adquiriram habitações, 

formaram estabelecimetos industriais e agrícolas voltados à produção e bens a baixo custo e 

empregando as pessoas. 

A Cooperativa foi planejada sob regras de conduta, com a participação dos 

interessados, onde as dificuldades poderiam ser superadas, desde que fossem respeitados os 

valores do ser humano e praticado regras, normas e princípios próprios da organização. 

Assim foi criada a primeira Cooperativa de consumo, com base nos Princípios 

Cooperativistas. 

Segundo Gawlak (2010, p.22) Os Princípios do Cooperativismo foram criados, 

estudados e avaliados por líderes e pensadores, com ideais baseados na Cooperação, e foram 

aprovados e colocados em prática quando da fundação da Cooperativa dos Pioneiros de 

Rochdale. Os mesmos foram mantidos e adaptados para a realidade em 1995, na conferência 

Centenária da Aliança Cooperativa Internacional (ACI), realizada em Manchester - Inglaterra, 

observando as variadas ramificações do cooperativismo, conforme o QUADRO 1 a seguir. 
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QUADRO 1: Princípios cooperativistas   

 

 

1. Adesão voluntária e livre 

As cooperativas são organizações voluntárias, abertas a todas as 

pessoas aptas a utilizar os seus serviços e assumir as 

responsabilidades como membros, sem discriminações de sexo, 

sociais, raciais, políticas e religiosas. 

 

 

 

 

2. Gestão democrática pelos 

cooperados 

As cooperativas são organizações democráticas, controladas 

pelos seus membros, que participam ativamente na formulação 

das suas políticas e na tomada de decisões. Os homens e as 

mulheres, eleitos como representantes dos demais membros, são 

responsáveis perante estes. Nas cooperativas de primeiro grau os 

membros têm igual direito de voto (um membro, um voto); as 

cooperativas de grau superior são também organizadas de 

maneira democrática. 

 

 

 

 

 

 

3. Participação econômica dos 

cooperados 

Os membros contribuem equitativamente para o capital das suas 

cooperativas e controlam-no democraticamente. Parte desse 

capital é, normalmente, propriedade comum da cooperativa. Os 

membros recebem, habitualmente, se houver uma remuneração 

limitada ao capital integralizado, como condição de sua adesão. 

Os membros destinam os excedentes a uma ou mais das 

seguintes finalidades: a) Desenvolvimento das suas cooperativas, 

eventualmente através da criação de reservas, parte das quais, 

pelo menos será, indivisível. b) Benefícios aos membros na 

proporção das suas transações com a cooperativa. c) Apoio a 

outras atividades aprovadas pelos membros. 

 

 

 

 

4. Autonomia e independência 

As cooperativas são organizações autônomas, de ajuda mútua, 

controladas pelos seus membros. Se firmarem acordos com 

outras organizações, incluindo instituições públicas, ou 

recorrerem à capital externo, devem fazê-lo em condições que 

assegurem o controle democrático pelos seus membros e 

mantenham a autonomia da cooperativa. 

 

 

 

5. Educação, formação e 

informação 

As cooperativas promovem a educação e a formação dos seus 

membros, dos representantes eleitos e dos trabalhadores, de 

forma que estes possam contribuir, eficazmente, para o 

desenvolvimento das suas cooperativas. Informam o público em 

geral, particularmente os jovens e os líderes de opinião, sobre a 

natureza e as vantagens da cooperação. 

 

 

6. Cooperação entre 

Cooperativas 

As cooperativas servem de forma mais eficaz os seus membros e 

dão mais - força ao movimento cooperativo, trabalhando em 

conjunto, através das estruturas locais, regionais, nacionais e 

internacionais. 

 

 

7. Interesse pela comunidade 

As cooperativas trabalham para o desenvolvimento sustentado 

das suas comunidades através de políticas aprovadas pelos 

membros. 

Fonte: Elaborado pelo autor (2011). 
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O primeiro princípio vem ressaltar o que são as cooperativas, o segundo reza a 

democracia entre os membros, desde que participam ativamente das atividades, desta forma 

busca a igualdade sem privilégios. O terceiro princípio são regras relacionadas ao capital, 

quanto a integralização, criação de reservas, etc.. O quarto princípio demonstra a autonomia 

da cooperativa, e os princípios cinco, seis e sete estão voltados para a relação da cooperativa 

com os cooperados, com outras cooperativas e comunidades em prol de um objetivo comum. 

Seguindo o exemplo dos pioneiros de Rochdale, baseando-se nos princípios 

cooperativistas é que surge no Brasil o movimento Cooperativista. 

 

 

1.2  O cooperativismo no Brasil 

 

 

Alguns autores destacam a existência do cooperativismo deste os tempos remotos, 

quando as tribos indígenas unidas em mutirão trabalhavam em prol de um objetivo comum da 

sua comunidade. 

Koslovski (2001, p.21) considera que o início do sistema cooperativista ocorreu com 

a constituição da Colônia Teresa Cristina, no interior do Paraná, em 1847 pelo médico francês 

Dr. Faivre, uma organização que conseguiu reunir produtores para, através de ação 

comunitária, defender os seus interesses. 

Já Menezes (2004, p.179) registra que no Brasil o movimento Cooperativista 

Brasileiro, iniciou-se em 1888 na área urbana através das Cooperativas de consumo. Sendo 

criada a primeira cooperativa de consumo em 1889 na cidade de Ouro Preto/MG, denominada 

Sociedade Cooperativa Econômica dos Funcionários Públicos de Ouro Preto. Expandindo-se 

depois para os estados de Pernambuco, Rio de Janeiro, São Paulo e Rio Grande do Sul. A 

partir de 1906 desenvolvem as cooperativas no meio rural, criadas por produtores 

agropecuários, com o objetivo de eliminar os intermediários da produção agrícola cuja 

comercialização era controlada por estrangeiros, predominando o cultivo do café e cana-de-

açúcar, propagando em vários estados junto às comunidades de imigrantes alemães e italianos 

que tinham experiências do trabalho associativo e atividades familiares comunitárias.  

O cooperativismo de crédito no Brasil, como afirma Gawlak (2010, p.35) teve inicio 

em 28 de dezembro de 1902 na localidade de Linha Imperial, no município de Nova 

Petrópolis, no Rio Grande do Sul. Foi introduzido por meio do trabalho do padre jesuíta 

Teodoro Amstad, que, percorrendo a região de colonização alemã do Rio Grande do Sul, 



17 

 

levava junto com seu trabalho missionário a doutrina cooperativista. Assim juntamente com 

um grupo de pessoas da comunidade, sendo na maioria produtores rurais criaram a primeira 

Cooperativa de Crédito no Brasil denominada Caixa de Economia e Empréstimos Amstad, 

atual Sicredi Pioneira RS que funciona desde 1902 de forma ininterrupta. 

Como todos os segmentos da sociedade, o cooperativismo brasileiro é estruturado 

para melhor orientação e coordenação das atividades cooperativista. 

Nas Organizações das Cooperativas Brasileiras (OCB) (2011) constam todas as 

organizações e representações que fazem parte dessa estrutura, destacando a criação da 

própria OCB, em 1969 durante o IV Congresso Brasileiro de Cooperativismo realizado em 

Belo Horizonte, e enfatizando sua importância como órgão máximo do cooperativismo no 

país. Sendo ela responsável por semear o cooperativismo defendendo seus princípios e 

valores, tendo um papel de representatividade política nacional e internacional, onde defende 

os projetos para o desenvolvimento Cooperativista. 

Em cada estado do Brasil existe uma organização estadual das cooperativas. Em 

Minas Gerais as cooperativas são representadas pela Organização das Cooperativas do Estado 

de Minas Gerais (OCEMG), sediada em Belo Horizonte. 

Para melhor representatividade, organização e desenvolvimento as cooperativas 

ainda são classificadas em três níveis, conforme ilustra Gawlak (2010, p.95):  

 Cooperativas singulares, ou de primeiro grau, quando destinadas a prestar 

serviços diretamente aos associados. 

 Cooperativas centrais, ou de segundo grau, aquelas constituídas por cooperativas 

singulares e que objetivam organizar, em comum e em maior escala, os serviços econômicos e 

assistenciais de interesse das filiadas, integrando e orientando suas atividades, bem como 

facilitando a utilização recíproca dos serviços. 

 Confederações de cooperativas, ou de terceiro grau, as constituídas por centrais e 

que têm por objetivo orientar e coordenar as atividades das filiadas, nos casos em que o vulto 

dos empreendimentos transcenderem o âmbito de capacidade ou conveniência de atuação das 

centrais. 

De acordo com o autor supracitado a criação recentemente dos Bancos Cooperativos, 

Banco Cooperativo SICREDI S.A. (Bansicred) (1995) e Banco Cooperativo do Brasil 

(Bancoob) (1997), amparados pelo Conselho Monetário Nacional, especializados no 

atendimento às Cooperativas de Crédito. 
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Baseado nos princípios Cooperativistas com apoio de todo sistema cooperativo 

brasileiro, as cooperativas vão surgindo, cada uma com seu objetivo, porém com 

características e legislação uniforme. 

 

 

1.3  Conceitos e características das cooperativas 

 

 

Menezes (2004, p.129) demonstra o significado da palavra cooperativa: 

 

A palavra Cooperativa provém de Cooperação. Cooperar vem da palavra latina 

cooperari, formada por cum (com) que denota companhia, e operari, que significa 

realizar alguma coisa, executar, agir simultaneamente ou coletivamente com outras 

pessoas para alcançar o mesmo fim, ou seja, trabalhar em comum para o êxito de um 

mesmo propósito. 

 

Vários doutrinadores conceituaram de maneiras diferentes as sociedades 

cooperativas, ilustrando com propriedade seus objetivos e características.  

Mendonça, apud Becho (2005, p.94) defini as sociedades cooperativas como:  

 

As sociedades cooperativas são institutos modernos, tendentes a melhorar as 

condições das classes sociais, especialmente dos pequenos capitalistas e operários. 

Elas procuram libertar essas classes da dependência das grandes indústrias por meio 

da união das forças e econômicas de cada uma; suprimem aparentemente, o 

intermediário, nesse sentido: as operações ou serviços que constituem seu objeto são 

realizados ou prestados dos próprios e é exatamente para esse fim que se organiza a 

empresa cooperativa; diminuem despesas, pois que representando o papel do 

intermediário, distribuem os lucros entre a própria clientela associada; em suma 

concorrem para despertar e animar o hábito da economia entre os sócios. 

 

 

Lopes (2005, p.94) destaca o conceito de Miranda, o qual defende o caráter pessoal 

da cooperativa, reconhecendo sua natureza econômica, sem, porém, confundi-la com as 

sociedades de capital: 

 

A sociedade cooperativa é sociedade em que a pessoa do sócio passa à frente do 

elemento econômico e as consequências da pessoalidade são profundas, a ponto de 

torná-la espécie de sociedade. 

 

O SICOOB Credivertentes (2011) destaca o seguinte conceito para cooperativa: 
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Cooperativa é uma associação autônoma de pessoas que se unem, voluntariamente, 

para satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, 

por meio de uma empresa de propriedade coletiva e democraticamente gerida, 

baseada em valores de ajuda mútua e responsabilidade, democracia, igualdade, 

equidade e solidariedade. 

 

A Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul (OCERGS) (2011) 

cita a seguinte definição para o cooperativismo: 

É a união de pessoas voltadas para um objetivo comum, sem visar ao lucro. 

O cooperativismo, como o próprio nome já diz, tem como sua maior finalidade 

libertar o homem do individualismo, através da cooperação entre seus associados, 

satisfazendo assim as suas necessidades. Defende a reforma pacífica e gradual da 

coletividade e a solução dos problemas comuns através da união, auxílio mútuo e 

integração entre as pessoas. Busca a correção de desníveis e injustiças sociais, com a 

repartição equitativa e harmoniosa de bens e valores. 

 

Vários são os conceitos citados por diversos autores referentes às sociedades 

cooperativas, lembrando que mesmo sendo formulados com palavras diferentes, trazem em 

sua essência as mesmas características, os mesmos princípios norteadores para a criação de 

uma sociedade de pessoas unidas em prol de uma finalidade comum. 

Com o desenvolvimento do pensamento cooperativista e o aparecimento/crescimento 

de várias cooperativas em diversos ramos, onde as atividades são realizadas em conjunto em 

busca de um mesmo objetivo, é que surge a necessidade de criação da própria lei que regule 

os interesses da Cooperativa. 

A lei que regulamenta as sociedades cooperativas é a lei 5764 de 16 de dezembro de 

1971, a qual define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das 

Cooperativas.  

A lei 5764/71 é um indispensável manual para quem anseia criar ou simplesmente 

participar de uma cooperativa, pois nela esta toda a estrutura de uma sociedade cooperativa, 

lecionando em seu capítulo II, denominado “Das Sociedades Cooperativas”, cujos artigos 3º e 

4º se completam, as normas que tratam de suas características. 

O art. 3º do citado capítulo relata sobre as cooperativas definindo-as como um 

contrato celebrado por pessoas, ressaltando a união das pessoas num compromisso de 

contribuir com bens ou serviços, para atingir um objetivo comum. Entendendo como objeto 

fim uma atividade econômica de interesse de todos, onde o proveito comum é essencial, não 

existindo finalidade de lucro, pois se trata de uma sociedade que visa exclusivamente prestar 

serviços aos associados. 

Já o art. 4º conceitua cooperativa dentro de um conjunto de características que as 

distingue das demais instituições, organizações e empresas. Sua definição deixa claro que é 



20 

 

uma sociedade formada por pessoas, e não por capitais ou interesse mercantis, unidas para 

com o trabalho e esforço do próprio grupo suprir suas necessidades sociais e econômicas. 

A primeira característica mencionada no capítulo refere-se a constituição da 

cooperativas por intermédio da assembleia dos fundadores, sendo estes no mínimo 20 

pessoas. A adesão a Cooperativa é voluntária, não havendo limitação na quantidade de 

associados. 

Outras características a serem observadas no art. 4º da lei 5764/71 referem-se ao 

capital social da cooperativa. Cada cooperado deve subscrever quotas-partes, cabendo o 

estatuto social fixar o valor da integralização, porém a lei reza que o valor unitário do capital 

não poderá se superior ao salário mínimo vigente no país, e que nenhum associado poderá 

subscrever mais de 1/3 do total de quotas. Não é permitido à transferência da quota-parte a 

terceiros, e os incisos V e VI do art. 4º dispõe sobre a singularidade de voto e “quorum” nas 

assembleias gerais baseado no número de associados e não no capital. Isso significa que cada 

membro tem direito apenas de um voto nas decisões, mesmo que possua mais quotas-partes. 

As deliberações das matérias nas assembleias são baseadas na quantidade de associados 

presentes, e não no montante de capital. 

Ainda citando o art. 4º da lei 5764/71 é válido lembrar que as Cooperativas são 

obrigadas a encerrar o balanço no final de cada exercício, como todas as empresas. As sobras 

líquidas apuradas, depois de constituídos o Fundo de Reserva e o Fundo de Assistência 

Técnica Educacional e Social (FATES), serão distribuídos aos cooperados proporcionalmente 

às operações realizadas por eles com a cooperativa dentro do exercício. E, quando do 

encerramento do balanço se o resultado for negativo, proveniente de distorções nas 

distribuições dos resultados ou fatores administrativos, será coberto pelo Fundo de Reserva, 

com a aprovação da assembleia ou rateado aos associados.  

Finalizando o capítulo II art. 4º da lei 5764/71, o legislador vem reforçar a questão da 

Indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica Educacional e Social, não 

sendo permitido aos dirigentes lançar mão deles para outros fins, e mesmo quando necessário 

tem que existir a deliberação da assembleia. 

Por fim, e de encontro aos objetivos cooperativistas, a característica Neutralidade 

política e a indiscriminação religiosa, racial e social ressalta a igualdade entre homens 

mulheres, não importa a cor, a escolaridade, a opção política e o credo religioso de cada um.  

Com base nos princípios e valores cooperativistas e na lei 5764/71 o Sistema 

Cooperativista vem crescendo assegurando seu poder de competitividade no mercado, 

conforme especificado no GRÁF. 1 a seguir. 
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GRÁFICO 1: Evolução do número de cooperativas. 
Fonte: Unidades Estaduais e OCB; Base: Dez/2010; Elaboração: GEMERC/OCB. 

 

 

Observa-se uma evolução entre 2000 a 2008 de 6084 cooperativas para 7682 

cooperativas. Após este período ocorreu uma queda de 1030 cooperativas. Segundo 

informações da Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) a queda é proveniente a 

aberturas de grandes redes de supermercados nas pequenas regiões, onde provocou o 

fechamento de várias cooperativas de consumo. 

A evolução do número de cooperativas, simultaneamente provocou o aumento de 

cooperados conforme apresentado no GRÁF. 2 a seguir. 
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GRÁFICO 2: Evolução do número de associados no período de 2000 a 2010 (milhões). 
Fonte: Unidades Estaduais e OCB; Base: Dez/2010; Elaboração: GEMERC/OCB. 

 

 

O GRÁF. 2 sinaliza um crescimento de 95,65% do número de associados no sistema 

cooperativista no período de 2000 a 2010, demonstrando a confiabilidade adquirida pelo 

sistema. Da mesma forma o crescimento do quadro de funcionários é observado no GRÁF. 3 

abaixo. 

 

 

GRÁFICO 3: Evolução do número de funcionários no período de 2000 a 2010 (milhares). 
Fonte: Unidades Estaduais e OCB; Base: Dez/2010; Elaboração: GEMERC/OCB. 
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A análise do GRÁF. 3 demonstra a participação do sistema cooperativista para com a 

renda per capita do país, empregando pessoas em várias regiões. O número de funcionários 

cresceu de 2000 para 2010 em 76,33%. 

Toda a evolução do sistema é fruto de união de pessoas em busca de realizações 

dentro de alguma atividade ou serviço. Essas atividades e serviços são classificados em ramos 

diferentes de cooperativas. 

 

 

1.4  Os diferentes ramos cooperativistas 

 

 

Em relação aos diversos ramos do cooperativismo o art. 5º da lei cooperativista é 

claro ao afirmar que as sociedades cooperativas podem “adotar por objeto qualquer gênero de 

serviço, operação ou atividade, assegurando-lhes o direito exclusivo e exigindo-lhes a 

obrigação do uso da expressão cooperativa em sua denominação”. 

De acordo com as informações extraídas do site das Organizações das Cooperativas 

Brasileiras, as cooperativas no Brasil estão classificadas em treze ramos segundo a natureza 

de suas atividades econômicas e o tipo de trabalho realizado, sendo ilustrado no QUADRO 2 

abaixo. 

 

QUADRO 2: Ramos do cooperativismo no Brasil 

 

 

 

Ramo Agropecuário 

Compreende as cooperativas de produtores rurais ou agropastoris e de 

pesca, cujos meios de produção pertençam ao associado. É um dos ramos 

com maior número de cooperativas no Brasil e com maior expressão 

econômica, com significativa participação na economia nacional. Essas 

cooperativas, geralmente, cuidam de toda a cadeia produtiva, desde o 

preparo da terra até a industrialização e comercialização dos produtos. 

 

 

 

 

Ramo Consumo 

Caracteriza-se pelas cooperativas dedicadas a compra e fornecimento, a 

preços mais acessíveis, de gêneros de primeira necessidade, como 

alimentos produtos de higiene pessoal, roupas e outros artigos de 

consumo para seus associados. O grupo de pessoas que constitui esse 

tipo de cooperativa tem o objetivo de eliminar a intermediação 

característica dessa relação, assumindo, assim, o papel de donos e 

usuários do empreendimento. 

 

 

Ramo Mineral 

Abriga as cooperativas cujos membros se dediquem a pesquisar, extrair, 

lavrar, industrializar, comercializar, importar e exportar produtos 

minerais. 

 

CONTINUA... 
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CONTINUAÇÃO... 

 

Ramo Habitacional 

Composto por cooperativas cujo objetivo é a construção, manutenção e 

administração de conjuntos habitacionais para o seu quadro social. 

Satisfeita a necessidade do cooperado é extinta a relação jurídica de uso, 

bem como a cooperativa, pois o cooperado deixa de ser sócio. 

 

 

 

 

 

 

Ramo Crédito 

Tem como objetivo a educação cooperativista e financeira do cooperado. 

Destinadas a promover a poupança e financiar necessidades ou 

empreendimentos dos seus associados através de taxas mais baixas que 

os juros praticados pelo mercado. Subdividem-se em duas espécies: 

cooperativas de crédito mútuo que são formadas por pessoas físicas que 

exerçam profissão ou atividades comuns, ou estejam vinculadas à 

determinada entidade e as cooperativas de crédito rural que são formadas 

por pessoas físicas que atuem na atividade agrícola, pecuária ou extrativa 

que se dediquem a captura e transformação do pescado. É o ramo com 

maior número de associados no Brasil. 

 

 

 

 

Ramo Educacional 

É composto por cooperativas de profissionais da educação, de alunos, de 

pais de alunos, de empreendedores educacionais e de atividades afins 

com a finalidade de unir um ensino de boa qualidade a preço justo. Nas 

cooperativas formadas por pais de alunos os pais são os sócios 

cooperados, que têm a responsabilidade de eleger os membros que 

administrarão a escola. Nas cooperativas formadas por profissionais da 

educação, os profissionais prestarão serviços às cooperativas de pais de 

alunos. 

 

 

 

Ramo Especial 

Constitui-se de cooperativas formadas por pessoas que não possuem a 

plena capacidade civil para negócios. São pessoas amparadas no art. 3º 

da Lei 9.867 como pessoal em situação de desvantagem. As 

Cooperativas atuam visando a inserção no mercado de trabalho desses 

indivíduos, geração de renda e a conquista da sua cidadania. 

 

 

 

Ramo Infraestrutura 

Composto por cooperativas cuja finalidade é atender direta e 

prioritariamente o próprio quadro social com serviços de infraestrutura. 

O exemplo são as cooperativas de eletrificação rural, geralmente são 

repassadoras de energia e também as cooperativas de telefonia rural. 

 

 

 

Ramo Produção 

Dedica-se a produção de um ou mais tipos de bens e mercadorias, sendo 

a Cooperativa detentora dos meios de produção em propriedade coletiva, 

mediante a cooperativa como pessoa jurídica e não propriedade 

individual do associado. Diferente do ramo agropecuário e do trabalho. 

Nas agropecuárias os cooperados são produtores rurais e aqui são 

trabalhadores. Nas cooperativas de trabalho o objetivo é a prestação de 

serviços pelos associados, enquanto nas de produção o objeto é a 

produção industrial. 

 

 

 

Ramo Saúde 

Reúne as cooperativas que se dedicam a preservação e recuperação da 

saúde humana. Congregam profissionais da área de farmácia, 

enfermagem, bioquímica, medicina, odontologia, psicologia. Contam-se 

também as cooperativas que adquirem ou estruturam planos de saúde 

para seu quadro social, conhecidas como cooperativas de usuários de 

planos de saúde. 

 

CONTINUA... 
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CONTINUAÇÃO... 

 

Ramo Trabalho 

Composto por cooperativas de trabalhadores de qualquer categoria 

profissional, para prestar serviços, organizados num empreendimento 

próprio. 

 

 

 

Ramo Transporte 

Constitui de cooperativas que atuam na prestação de serviços de 

transporte de cargas e passageiros. Não importa, aqui, se o domínio dos 

meios de transporte é dos cooperados, da cooperativa, ou de um terceiro, 

normalmente o tomador dos serviços. 

 

 

Ramo Turismo e Lazer 

Abrangem as cooperativas que prestam serviços turísticos, artísticos, 

entretenimento, esportes e hotelaria, ou atendem diretamente o seu 

quadro social nessas áreas.  

 

Fonte: GAWLAK (2010, p.33) e MENEZES (2003, p.143). 

 

 

TABELA 1: Dados de 2010 por ramo de atividade no cooperativismo 

RAMO DE 

ATIVIDADE 

COOPERATIVAS 

2010 

ASSOCIADOS 

2010 

EMPREGADOS 

2010 

Agropecuário 1.548 943.054 146.011 

Crédito 1.064 4.019.258 56.178 

Trabalho 1.024 217.127 3.879 

Transporte 1.015 321.893 10.787 

Saúde 852 246.265 56.776 

Educacional 302 57.547 3.349 

Habitacional 242 101.071 1.676 

Infraestrutura 141 778.813 5.775 

Produção 235 11.454 3.669 

Consumo 123 2.297.218 9.892 

Mineral 63 20.792 144 

Turismo e Lazer 31 1.368 32 

Especial 12 397 14 

TOTAL 6.652 9.016.527 298.182 

Fonte: Unidades Estaduais e OCB; Base: Dez/2010; Elaboração: GEMERC/OCB. 
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Podem-se observar através do TAB. 1 os números das cooperativas, dos associados e 

dos empregados, por ramo de atividades, no encerramento do exercício de 2010. Visto que, a 

atividade agropecuária lidera com número de cooperativas em 1.548 e o número de 

empregados em 146.011, porém em questão de integralização de associados é o ramo crédito 

que lidera com o total de 4.019.258 associados correspondente a 44,57% do total de 

associados.  

As Cooperativas estão inseridas em toda região brasileira, sendo que 60% se divide 

na região sudeste com 34% para 26% na região do nordeste. Ficando 40% para região Norte, 

Sul e Centro Oeste, conforme demonstrado no GRÁF. 4. 

 

 

 

GRÁFICO 4: Apresentação em % de cooperativas por região. 
Fonte: Unidades Estaduais e OCB; Base: Dez/2010; Elaboração: GEMERC/OCB. 
                  

                 

O crescimento das cooperativas em diversos ramos e em diversas regiões, de forma 

representativa no mercado, começa chamar a atenção quanto à forma de tributação de seu 

faturamento. Para o entendimento de sua forma tributária é necessário o conhecimento das 

especificidades trazidas pela legislação 5764/71 que coloca as cooperativas em diferenciação 

das demais organizações. 
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2  A TRIBUTAÇÃO E O ATO COOPERATIVO 

 

 

2.1  Sistema Tributário Nacional 

 

 

Com intuito de melhor esclarecer o regime tributário das Sociedades Cooperativas se 

faz necessário verificar alguns pontos importantes inerentes ao Sistema Tributário Nacional 

(STN). 

O Sistema Tributário Nacional é composto por um conjunto de normas tributárias, 

aplicáveis a União, Estados e Municípios que correlacionam com o sistema econômico, com 

as finalidades da tributação e com os princípios constitucionais.  

Rosa Jr. (2001, p.225) defini Sistema Tributário: 

 

O conceito de sistema tributário implica certa coordenação dos diferentes tributos 

entre si com o sistema econômico dominante e com os fins fiscais e extrafiscais da 

tributação, bem como com os princípios constitucionais. Para que possa existir um 

sistema é mister que as normas jurídicas que o integram sejam conexas e 

consequentes no regrar o poder impositivo do Estado. Assim, se não existir essa 

harmonia e se cada tributo não for parte de um todo com uma finalidade 

determinada, não se poderá falar em sistema tributário porque esse não resulta do 

simples fato do Estado cobrar tributos. Disso decorre que quando as normas 

tributárias são impostas sem ordem e sem investigação de causas, visando apenas à 

obtenção de recursos pelo Estado, estaremos diante de mero regime tributário mas 

não de um sistema tributário. 

 

Neste mesmo sentido, é oportuno registrar o conceito de tributo definido no art. 3º do 

Código Tributário Nacional (CTN) “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 

moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída 

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

De forma simples e clara definiu tributo como uma obrigatoriedade de pagamento 

em dinheiro, devidamente cobrado por administração ligada em lei, não podendo ter como 

fato gerador um ato ilegal. 

Ataliba, apud Krueger (2004, p.105), apresenta uma importante classificação de 

tributos baseada na materialidade da norma tributária: “a materialidade é o aspecto, critério ou 

elemento da norma onde está o núcleo da ocorrência que fará nascer o tributo”. 

Para classificar o tributo como vinculado é necessário entender a existência real do 

acontecimento, se o fato efetivamente ocorrido nasce de uma atuação estatal. Em outras 
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ocorrências não há na materialidade nenhuma vinculação com o estado, é o caso de tributos, 

em que basta a realização pelo contribuinte. 

Os tributos são divididos em três espécies de acordo com o art. 145 da Constituição 

Federal: 

 

Os Impostos – são os tributos que trazem maior retorno econômico. É o tipo de 

tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer 

atividade estatal. 

As Taxas – são constitucionalmente tributos cobrados em decorrência de uma 

atuação estatal. Pode consistir na prestação do poder de polícia, ou de um serviço 

público. 

A Contribuição de Melhoria – é o tipo de tributo que tem por hipótese de incidência 

uma atuação estatal indiretamente referida ao contribuinte, ou seja, podem ser 

criadas e exigidas tendo em vista obras públicas de que decorram benefícios aos 

proprietários de imóveis.   

 

A Constituição Federal mencionou outras duas categorias de tributos nos artigos 148 

e 149, respectivamente: 

 

Empréstimos compulsórios - são tributos, criados por lei complementar, cuja 

hipótese de incidência não está determinada pela Constituição Federal, podendo ser, 

ou não, uma atuação estatal, que exigem prescrição de restituição e de destinação do 

produto de sua arrecadação, à situação que o criou e com a prescrição. 

As contribuições - são tributos que exigem a prescrição legal de destinação 

específica do produto de sua arrecadação a uma determinada área de atuação cuja 

hipótese de incidência pode ser ou não uma atuação estatal, pois, não há prescrição 

constitucional de suas materialidades. 

 

Todas as empresas estão obrigadas a recolher os tributos de acordo com suas 

atividades, e para não elevar sua obrigação tributária é indispensável à elaboração de um 

planejamento tributário, que sirva como ferramenta para gestão dos tributos e permite às 

empresas, a análise do melhor sistema de tributação a ser utilizado. 

Fabretti (2001, p.30) define o planejamento tributário como: 

 

O estudo feito preventivamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, 

pesquisando-se seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos 

onerosas.  

 

Segundo Oliveira (2009, p.46) as pessoas jurídicas poderão optar por uma das quatro 

modalidades de tributação previstas em lei que são citadas no QUADRO 3 a seguir. 

 

 

 



29 

 

QUADRO 3: Modalidades de tributação  

 

 

LUCRO REAL 

 

 

Lucro Real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas 

adições, exclusões e compensações de prejuízos anteriores. 

 

 

 

 

LUCRO PRESUMIDO 

 

 

Lucro Presumido é o valor resultante da aplicação dos percentuais 

de presunção, previsto em lei, sobre a receita bruta da atividade, 

adicionado as demais receitas, tais como as receitas financeiras e os 

ganhos de capital. 

 

 

 

 

 

 

 

LUCRO ARBITRADO 

 

 

 

Lucro Arbitrado é considerado como uma forma de tributação que 

pode ser utilizada pelo contribuinte (auto-arbitramento), mas que, 

em geral, é utilizada pelo Fisco (penalidade ao contribuinte), em 

virtude do não cumprimento das disposições vigentes quanto à 

manutenção da escrituração fiscal e outras obrigações acessórias ou 

da opção pelo Lucro Presumido quando a empresa estava impedida 

de fazê-lo. 

 

 

 

 

SIMPLES NACIONAL 

 

 

Tratamento Tributário Simplificado aplicável às microempresas ou 

empresas de pequeno porte, também denominado Simples Nacional 

o Super Simples, estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. 

 

Fonte: OLIVEIRA (2009, p.69). 
 

 

As Cooperativas possuem um tratamento tributário diferenciado das demais 

organizações, sendo regulamentado pela lei 5764/71 e pela própria Constituição Federal. Este 

diferencial trata-se dos chamados atos cooperativos que se faz entender no capítulo seguinte. 

 

 

2.2 Ato cooperativo e seu adequado tratamento tributário 

 

 

A Lei nº 5764/71 não dispõe de regras técnicas para tributar as cooperativas, somente 

definiu o ato cooperativo em seu art.79, como segue: 
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Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus 

associados, entre estes e aqueles e pelas cooperativas entre si quando associados, 

para a consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato 

de compra e venda de produto ou mercadoria. 

 

A lei espelha a conceituação do ato cooperativo deixando registrado à 

obrigatoriedade de que a prática de quaisquer atos, para serem considerados atos 

cooperativos, tem que visar à consecução dos objetivos sociais. 

A lei 5764/71 em seu art. 79 não deixa explicito que os atos cooperativos não se 

restringem apenas aos atos praticados no âmbito interno da cooperativa, compreendendo tanto 

as atividades burocráticas e administrativas, quanto à promoção de atividades comunitárias e 

sociais em benefício de seus cooperados, como é narrado pela lei da Argentina. 

Krueger (2004, p.50) relata sobre o surgimento da noção de ato cooperativo na 

América Latina onde dispõe de vários conceitos em diferentes países, citando as próprias leis 

como: 

A lei nº 20.337 de 1973 da Argentina que trata de Cooperativas e estabelece que: 

 

São atos cooperativos aqueles realizados entre as cooperativas e seus associados e 

por aquelas entre si, no cumprimento do objeto social e a consecução dos fins 

institucionais. Também o são, em relação às cooperativas, os atos jurídicos, que, 

com idêntica finalidade, realizem com outras pessoas. 

 

As cooperativas precisam operar com terceiros e entrar em contato com o meio 

econômico em que atua as empresas de capital para realizar atos de interesse de seus 

associados.  

A prática dos negócios externos necessários à realização das atividades internas, 

também, são considerados atos cooperativos. 

Neste sentido explica Lima (1997, p.53): 

 

É preciso anotar as diversas espécies de negócios, ou atos negociais que podem ser 

praticados pelas cooperativas. Surge, em primeiro lugar, o chamado ato cooperativo, 

também chamado negócio-fim ou negócio cooperativo, ou ainda negócios internos, 

isto é, as relações entre a cooperativa e os cooperados. As Cooperativas para chegar 

a esse negócio-fim, precisam praticar alguns atos com terceiros, que constitui os 

chamados negócios externos, ou negócios de meio – são os atos para que se realize o 

ato cooperativo – ou ainda negócios de contrapartida. Aí também se está dentro da 

finalidade da cooperativa são considerados atos cooperativos. 
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Em resumo quando a cooperativa realizar atos de interesse de seus cooperados, 

independente de característica interna ou externa dos mesmos, estes serão considerados atos 

cooperativos. 

O parágrafo único do art. 79 vem reforçar o que está exposto no art. 3º e 4º quanto às 

características das cooperativas, onde as particularidades da relação entre as cooperativas e 

seus sócios não se ligam com os conceitos de operação de mercado e nem com contrato de 

compra e venda. 

Como citado por Lima (1997, p.79): 

 

A cooperativa nasce e existe com o objetivo social e não mercantil, não tendo como 

finalidade o lucro e sim a prestação de serviços aos associados. A atividade 

mercantil engloba no preço do produto o custo e o lucro, já na sociedade cooperativa 

o resultado auferido sendo positivo (sobras) ou negativo (perdas) será rateado para 

os associados. 

 

Como as cooperativas não se enquadram como atividades que predomina o lucro, 

sendo consideradas como entidades sem fins lucrativos passam a ideia de auferir alguns 

privilégios como: isenção, imunidade ou não-incidência do tributo. 

Para Ataliba (1997, p.59): 

 

A não-incidência existe mediante norma jurídica tributária ou lei constitucional que 

desobriga as instituições de pagar o tributo, em decorrência da inexistência dos 

elementos que constituem o fato gerador da obrigação tributária.  

 

A Constituição não concedeu a não-incidência às cooperativas. 

Não considera, também, a hipótese de incidência em relação à tributação das 

cooperativas, uma vez que a lei não descreve qual o fato ocorrido nas atividades cooperativas 

deve ser tributado. 

Segundo Ataliba (1997, p.69): 

 

Hipótese de incidência é fato descrito em lei que, se e quando acontecido, faz nascer 

para alguém o dever de pagar um dado tributo. É a descrição que a lei faz de um fato 

tributário que, ocorrendo, origina a obrigação tributária. 

 

Em conclusão é citado por Moura (2006, p.67) que:  

 

As cooperativas não possuem isenção tributária, uma vez que, para admitir a isenção 

tem que ocorrer o fato gerador que incide o tributo, e em seguida por alguma base 

legal ter a dispensa do pagamento do tributo. Aceitar a isenção para as cooperativas 

é admitir que o ato cooperativo é tributável não existindo nenhum diferencial no seu 

tratamento, desconsiderando seu fator social.  
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Da mesma forma, as cooperativas não possuem imunidade tributária, considerando o 

art. 150, inciso VI da Constituição Federal que discorre sobre alguns itens que imune as 

instituições do pagamento do tributo.  

A cerca das diferenças entre isenção e imunidade, Rosa Júnior (2001, p.624) 

esclarece:  

 

Na isenção ocorre à incidência, instaura-se a relação jurídica tributária e nasce a 

obrigação tributária, enquanto na imunidade inexiste incidência, não se instaura a 

relação jurídica tributária e a obrigação tributária não nasce; na isenção o tributo é 

devido mas a lei dispensa o seu pagamento, enquanto na imunidade o tributo não 

chega a ser devido porque a Constituição impede o exercício do poder de tributar; a 

isenção decorre de lei, enquanto a imunidade tributária só pode ser estabelecida na 

Constituição. 

 

As cooperativas não se encaixam nas características de não-incidência, isenção e 

nem imunidade, portanto possuem privilégio constitucional no art.146, inciso III, letra c, que 

dispõe sobre o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo: 

 

Art. 146. Cabe a lei complementar:  

III – estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

 

Na redação da Constituição Federal não ficou claro qual o regime tributário a ser 

praticado para as cooperativas, somente reza que cabe a lei complementar estabelecer normas 

tributárias que definem o tratamento adequado aos atos praticados pelas cooperativas.  

A interpretação transmite que as cooperativas devem ser tratadas de maneira 

diferente, ou seja, a tributação das cooperativas deve ser diferente da tributação concedida às 

outras empresas. 

Grego (2004, p.79) ressalta o que significa o adequado tratamento tributário às 

cooperativas: 

 

Dar um adequado tratamento tributário às cooperativas é compreender o que ela é; 

compreender por que ela existe e que a cooperativa nada mais é que a reunião de 

pessoas físicas ou jurídicas dedicadas ao desenvolvimento de uma determinada 

atividade, que é pressuposto de sua própria reunião. 

 

Já para Martins (2004) o tratamento “adequado” significa não tributar o que é 

adequado ao cooperativismo, e tributar o que “não é adequado”. 
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As cooperativas trabalham em prol dos associados e toda renda ouferida deste 

trabalho é considerada sobra proveniente de ato cooperativo, portanto não tributário. 

Oferecendo, assim, tratamento adequado citado na constituição. Se algum trabalho realizado 

pela cooperativa não tiver caráter cooperativo, não estiver voltado para os objetivos sociais e 

coletivos na realização das atividades dos associados serão tributáveis, portanto seu 

tratamento não diferencia das demais empresas. 

Se o regime tributário das cooperativas consiste em não tributar o ato cooperativo, é 

necessário separar as receitas decorrentes de operações realizadas com atos não cooperativos 

para que seja aplicada a tributação idêntica as demais empresas. 

 

 

2.3 Regime tributário das cooperativas 

 

 

O art. 87 da lei 5764/71 é a base da tributação praticada às Cooperativas 

estabelecendo o tratamento tributário aos atos não cooperativos: 

 

Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos 

artigos 85 e 86, serão levados à conta do Fundo de Assistência Técnica, Educacional 

e Social e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para 

incidência de tributos. 

 

Em resumo os resultados sujeitos à tributação são aqueles inerentes de atos com não 

associados, os quais o art. 87 determina que seja contabilizado separado para servir de base de 

cálculo dos impostos, e transferido ao Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social. 

Portanto, é proibido aos associados o recebimento das sobras resultantes de 

operações com não associados, ou seja, os resultados de atos não cooperativos devem ser 

levados ao FATES, sendo indivisível entre os cooperados. 

O FATES será utilizado para prestação de assistência aos associados, seus familiares 

e, quando previsto nos estatutos aos empregados da cooperativa. 

Siqueira, apud Krueger (2004, p.264) conceitua o ato não-cooperativo como sendo: 
  

Todo o ato que poderia ser realizado pelos associados, mas é realizado por alguém 

que, tendo as mesmas características deste, no entanto não é associado. A venda de 

mercadorias comercializadas pela cooperativa, mas que não foram adquiridas dos 

associados, obtenção de serviços prestados por profissionais que, inobstante terem a 

mesma profissão dos associados não são associados, a utilização e recursos para 

empréstimos, são exemplos de atos não cooperativos. 
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Conforme dados extraídos do site da Organização das Cooperativas do Estado de 

Minas Gerais, (OCEMG) em 2010 o cooperativismo mineiro investiu R$1.164,5 milhões na 

sociedade, por meio do recolhimento de tributos e contribuições. O aumento foi de 13% em 

relação ao ano de 2009. 

As entidades Cooperativas estão sujeitas as seguintes arrecadações segundo o 

QUADRO 4 abaixo: 

 

 

 QUADRO 4: Tributos inerentes as sociedades cooperativas   

TRIBUTO PORCENTAGEM SIGNIFICADO DO TRIBUTO 

IRPJ 15% Imposto sobre a Renda de Pessoas Jurídicas 

IRRF 

 

0,15% a 0,20% Imposto de Renda Retido na Fonte: sobre 

aplicações financeiras, rendimento dos sócios, 

remuneração de capital 

CSLL 15% Contribuição Social do Lucro Líquido 

INSS 20% Folha de Pagamento e Prestações de Serviços 

FGTS 8% Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

ICMS  Imposto sobre Circulação e Mercadorias e 

Prestação de Serviços 

ISSQN  Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza 

IPI  Imposto sobre Produtos Industrializados 

IOF 0,38% Imposto sobre Operações Financeiras 

PIS FOLHA 1% Programa de Integração Social sobre folha de 

pagamento 

PIS 

FATURAMENTO 

0,65%  Programa de Integração Social sobre o faturamento 

COFINS 4% Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social 

Fonte: Elaborado pelo autor (2011). 

 

 

As Cooperativas de Crédito estão sujeitas ao Imposto sobre a Renda de Pessoas Jurídicas 

(IRPJ), Contribuição Social do Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS) e 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre Serviço 
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(ISS) sob as operações desenvolvidas com terceiros, estranhas a finalidade do cooperado e da 

cooperativa, denominadas de atos não cooperativos. 

Com relação à cobrança do IRPJ verifica-se no art. 182 do Regulamento do Imposto 

de Renda (RIR), de 1999 que as Cooperativas são contempladas com a não incidência 

referente aos resultados positivos nos chamados atos cooperativos, e no art. 183 são 

submetidas à tributação em relação aos resultados positivos das operações e atividades 

estranhas à sua finalidade, chamados de atos não cooperativos. 

O art. 39 da lei 10.865 de 2004 determina: “As sociedades cooperativas que 

obedecerem ao disposto na legislação específica, relativamente aos atos cooperativos, ficam 

isentas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.” 

Meinem, apud Viviane (2003, p.15): 

 

Só se há de cogitar de incidência de imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e 

contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), sobre o resultado real que decorrer 

de operações enquadradas nos arts. 85, 86 e 88 da Lei Cooperativista, ou, por outra, 

sobre o resultado líquido que advier de atividades não vinculadas ao objeto essencial 

(atividades regulares) das sociedades cooperativas (transações essas que não 

amoldáveis ao conceito de ato cooperativo, na extensão evidenciada nesta 

publicação (...). 

 

Antes da promulgação da lei nº 11051/04 a Contribuição ao Programa de Integração 

e a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, incidiam sobre a receita total 

bruta, incluindo os atos cooperativos. 

O art. 30 da citada lei definiu que as Cooperativas de Crédito poderão excluir da base 

de cálculo da COFINS e do PIS - Faturamento os ingressos decorrentes do ato cooperativo, 

admitindo também outras exclusões como: as receitas decorrentes de venda de bens do 

imobilizado; reversões de provisões operacionais e recuperação de créditos baixados como 

perda, etc.. 

A Legislação Tributária do ISS é a Lei Complementar nº 116/03 que traz como fato 

gerador a prestação de serviços constante na lista anexa ao art. 1º, no qual não constam 

serviços de cooperativas. 

Imposto Sobre Serviços é gerado pela prestação de serviços com objetivo de lucro ou 

remuneração, portanto os serviços prestados pelas cooperativas de crédito aos seus associados 

não se enquadram na hipótese de incidência, visto que não há prestação de serviço com 

objetivo de lucro. 
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As Leis Municipais não especificam as cooperativas como contribuintes do imposto, 

ou se especificam, não é dado o tratamento adequado ao ato cooperativo, considerando toda 

receita bruta como base de cálculo. 

Todos os tributos relacionados às cooperativas têm como fato gerador o faturamento 

de atos com não associados. Fato este evidenciado no Estudo de Caso feito na Cooperativa de 

Crédito Rural Campos das Vertentes Ltda. (SICOOB Credivertentes), que será apresentado no 

capítulo que se segue. 
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3  ESTUDO DE CASO NA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL CAMPOS DAS 

VERTENTES LTDA. 

 

 

3.1 Métodos e procedimentos 

 

 

A metodologia apresentada neste trabalho teve como estrutura proposta para a 

elaboração, a pesquisa exploratória bibliográfica, que de acordo com Gil (1998, p.45): 

 

(...) têm como objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema com vistas 

a torná-lo mais explicativo ou construir hipóteses. Pode-se dizer que tais pesquisas 

têm principal o aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições. Seu 

planejamento é, portanto, bastante flexível, de modo que possibilite a consideração 

dos mais variados aspectos relativos ao fato estudado. 

 

A técnica utilizada neste trabalho foi o estudo de caso realizado no SICOOB 

Credivertentes através de pesquisas, observações e análises com o objetivo de levantar os 

dados das receitas, custos e despesas da Cooperativa, provenientes de atos cooperativos e não 

cooperativos, para demonstrar o cálculo dos tributos através do fato gerador em um 

determinado período em comparação com a carga tributária dos bancos comerciais, 

reforçando assim, a importância do tratamento tributário adequado dispensado às 

cooperativas, o que possibilita o desenvolvimento de seus associados e comunidades. 

Primeiramente foi realizado um estudo bibliográfico em torno do tema apresentado, e 

em seguida a coleta documental através de fontes primárias e secundárias. Para a realização 

do estudo de caso foi realizada a coleta secundária através de balancetes dos meses de 

outubro, novembro e dezembro de 2010, do livro LALUR correspondente ao quarto trimestre 

do mesmo ano e relatórios do Sistema de Informática do Sicoob (SISBR) e Sistema de 

Informações Gerenciais (SIG) (sistemas internos). 

De acordo com Marconi e Lakatos (2002, p.88) a observação direta “(...) é uma 

técnica de coleta de dados para conseguir informações e utiliza os sentidos na obtenção de 

determinados aspectos da realidade. Não consiste apenas em ver e ouvir, mas também em 

examinar fatos ou fenômenos que se deseja estudar”.   

Além das fontes primárias e secundárias, foi realizado o método de observação direta 

junto ao SICOOB Credivertentes.  
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3.2 SICOOB Credivertentes: Caracterização do objeto de estudo.
1
 

 

 

A Cooperativa de Crédito Rural Campos das Vertentes Ltda. fundada em 1986 na 

cidade de São Tiago/MG, região das Vertentes, é uma instituição financeira não bancária, 

juridicamente constituída na forma de uma cooperativa do ramo Crédito, cuja propriedade é 

coletiva de seus associados e sua gestão é democrática entre eles.  

Seu objeto é a prestação de serviços financeiros aos associados, como concessão de 

crédito, captação de depósitos a vista e a prazo, cheques, prestação de serviços de cobrança, 

de custódia, de recebimentos e pagamentos por conta de terceiros sob convênio com 

instituições financeiras públicas e privadas e de correspondente no País, além de outras 

operações especificas e atribuições estabelecidas na legislação em vigor. 

Com atuação no Campo das Vertentes, integra atualmente uma vasta rede de 

cooperativas de crédito em Minas Gerais e em todo o Brasil, ligada a um dos três maiores 

sistemas do Cooperativismo de crédito brasileiro, o SICOOB. O sistema é composto pela 

Confederação Nacional das Cooperativas do SICOOB BRASIL e pelo Banco Cooperativo do 

Brasil S.A (BANCOOB). Juntos “atuam de forma solidária e sujeitas aos mesmos padrões de 

segurança, comodidade e qualidade em suas atividades. Assim, o SICOOB Credivertentes 

disponibiliza produtos diferenciados, mantém uma estrutura de atendimento moderna e 

garante serviços que, interligados por sistemas "online", facilitam as operações de seus 

participantes em qualquer região do País”. 

Integrada especialmente por produtores rurais visando, sobretudo “defender os 

interesses de seus associados e ampliar os espaços para o desenvolvimento econômico e social 

do Campo das Vertentes”, o SICOOB Credivertentes possui uma vasta área de atuação 

composta por 31 municípios, sendo que 14 cidades e 01 distrito já são contemplados com o 

Posto de Atendimento Cooperativo (PAC). Sua sede administrativa esta localizada à Rua 

Carlos Pereira, nº 100 em São Tiago/MG. 

Em 1966, produtores de leite criaram a Cooperativa Agropecuária São Tiago Ltda. 

(Castil), que se tornou um importante núcleo de formação de lideranças no setor 

cooperativista. Inconformados com a falta de investimentos no setor agropecuário nos 

Campos das Vertentes, alguns desses líderes decidiram preencher essa lacuna com a abertura 

de uma cooperativa de crédito.  

                                                 
1
 Revista Edição Especial Comemorativa dos 20 Anos do SICOOB Credivertentes, 2007. 
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FIGURA 1: Situação geográfica da Credivertentes. 
Fonte: SICOOB Credivertentes. 

 

 

Com a sua atuação, centenas de pequenos e médios produtores de 14 municípios 

estão tendo acesso ao crédito e uma melhor qualidade de vida. Além de atuar em um clima 

democrático e de união para atingir objetivos comuns, o SICOOB Credivertentes pauta-se 

pela transparência em suas atividades, com a regular prestação de suas contas administrativas 

e financeiras, bem como pela discussão aberta de projetos em perspectivas ou em andamento. 
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TABELA 2: Dados do mês 10/2011 

AGÊNCIAS Nº DE 

ASSOCIADO 

ATIVO 

OPERAÇÕES DE 

CREDITO 

DEPOSITOS PATRIMONIO 

LÍQUIDO 

SÃO TIAGO 712 4.245.383,39 6.568.672,64 2.110.085,00 

MERCÊS DE AGUA 

LIMPA 

408 2.979.389,66 1.870.255,48 722.875,13 

CONCEIÇÃO DA 

B.MINAS 

396 1.407.857,81 2.760.270,39 497.446,18 

RITAPOLIS 514 1.174.868,07 1.872.329,85 392.524,52 

RESENDE COSTA 972 3.141.591,48 6.107.286,95 1.154.156,95 

CORONEL XAVIER 

CHAVES 

468 1.853.195,62 1.799.448,67 489.804,89 

SÃO JOÃO DEL REI 588 4.269.758,96 3.486.753,27 1.107.816,73 

DORES DE CAMPOS 465 1.524.746,89 5.731.255,85 480.730,40 

PRADOS 542 2.394.385,30 3.621.787,56 841.228,68 

NAZARENO 285 2.558.978,61 1.610.595,18 872.095,47 

ITUTINGA 303 1.309.947,69 1.882.279,76 357.798,77 

BARBACENA 755 7.376.489,56 6.842.580,28 1.973.025,81 

MORRO DO FERRO 524 1.774.446,91 2.917.360,61 501.220,04 

IBERTIOGA 223 769.191,11 1.167.324,94 410.477,07 

MADRE DE DEUS 

DE MINAS 

465 7.323.127,42 2.972.130,60 1.107.806,82 

CONSOLIDADO 7620 44.103.358,48 51.210.332,03 13.019.092,46 

Fonte: SICOOB Credivertentes. 

 

 

Dados recentes do balanço patrimonial sinalizam a representatividade do SICOOB 

Credivertentes para o quadro de associados de 7620, com um total de depósitos de 

R$51.210.332,03 perfazendo uma carteira de crédito de R$44.103.358,48, sendo seu 

patrimônio líquido de R$13.019.092,46. 

A forma como são tomadas as decisões na Cooperativa seguem um organograma 

definido pelo seu estatuto que é regido conforme as normas do Sistema Crediminas e Banco 

Central. 
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FIGURA 1: Organograma do SICOOB Credivertentes.   
Fonte: SICOOB Credivertentes. 

 

 

A Assembleia Geral é órgão supremo da cooperativa, onde acontece a reunião anual 

dos associados para discutir, analisar e tomar decisões referentes à prestação de contas. É na 

Assembleia que elege o Conselho Fiscal e também o Conselho de Administração que por sua 

vez elege a Diretoria Executiva. A Diretoria Executiva, é que coordena os trabalhos 

administrativos, operacionais e financeiros, elaborando assim o organograma da cooperativa 

de acordo com as atividades e necessidades existentes para execução dos trabalhos. Alguns 
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setores da Cooperativa estão ligados diretamente à diretoria como: controle interno, assessoria 

jurídica, marketing, gerente geral e outros. 

O SICOOB Credivertentes completa 25 anos de caminhada, disponibilizando 

produtos e serviços diferenciados aos associados por meio de um atendimento muito próximo 

e especial, desenvolvendo e fortalecendo ações organizadas para a superação das 

desigualdades sociais e minimizando as necessidades das comunidades onde atua. Toda sua 

evolução consolida a partir da valorização das pessoas e do trabalho realizado em busca de 

alcançar sua Missão “Assegurar aos associados e às suas comunidades, através da cooperação, 

soluções financeiras e de serviços compromissadas com o seu desenvolvimento econômico e 

social” e sua Visão “Ser reconhecido como a melhor e mais segura solução financeira e de 

serviços para o associado e suas comunidades”.  

 

 

3.3 Estudo de caso 

 

 

Antes de demonstrar as diferenças tributárias de uma cooperativa de crédito para um 

banco comercial é importante observar as diferenças existentes entre ambos no QUADRO 5 

abaixo. 

 

 

QUADRO 5: Diferenças entre cooperativas de crédito e bancos 

COOPERATIVAS DE CRÉDITO EMPRESA MERCANTIL 

É uma sociedade simples, de pessoas, regida por 

legislação específica 

Sociedade de capital – ações 

O voto tem peso igual para todos (uma pessoa 

um voto) 

O poder é exercido na proporção do Número 

de ações 

As decisões são partilhadas entre muitos As deliberações são concentradas 

Objetivo: prestação de serviços as associados Objetivo: lucro 

O usuário é o próprio dono (cooperado) O usuário das operações é mero cliente 

Não é permitida a transferência de quotas-partes 

a terceiros 

É permitida a transferência e a venda de ações 

a terceiros 

O retorno dos resultados é proporcional ao valor 

das operações 

O dividendo é proporcional ao valor total das 

ações 

Forte atuação nas comunidades mais remotas Priorizam os grandes centros 

O relacionamento é personalizado  Atendem em massa, priorizando ademais o 

auto-serviço 

Desenvolvem-se pela cooperação Avançam pela competição 

O lucro esta fora do seu objeto Visam ao lucro por excelência 

As sobras são distribuídas entre todos O resultado é de poucos donos 

Fonte: GAWLAK, Albino. Cooperativismo Primeiras Licões 2010. 
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Krueger (2001, p.147) destaca o relato de Barros Levenhagem: 

 

(...) Ainda que haja semelhança no funcionamento das entidades, a cooperativa não 

se confunde com as instituições financeiras, pois distintas são a sua forma jurídica e 

a sua finalidade social, uma vez que as atividades ali desempenhadas são de 

interesse comum apenas dos filiados e não visam lucros. 

 

O SICOOB Credivertentes como cooperativa de crédito rural presta serviços 

financeiros aos associados trabalhando com a captação de recursos financeiros e concessão de 

empréstimo, atividade semelhante das outras instituições financeiras. Porém, a base de cálculo 

dos impostos incidentes sobre as cooperativas de crédito diferenciam dos bancos, pois, não 

tem como fato gerador os atos cooperativos, no entanto serão calculados com base nos ganhos 

e rendimentos das operações estranhas à finalidade da cooperativa, fundamentando-se na 

prática de atos não cooperativos. 

Para chegar à base de cálculo dos tributos é necessário que a contabilização das 

receitas e despesas das cooperativas sejam classificadas diariamente de acordo com suas 

atividades em ato cooperativo e ato não cooperativo. 

A TAB. 3 a seguir, demonstra as receitas do 4º trimestre de 2010, no total de 

R$3.366.061,67, sendo visível a finalidade da cooperativa através da diferença existente entre 

o total de rendas com atos cooperativos para as rendas com atos não cooperativos. 
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TABELA 3: Receitas do SICOOB Credivertentes referentes ao 4º trimestre 2010 

RECEITAS ATOS 

COOPERATIVOS 

ATOS NÃO 

COOPERATIVOS 

TOTAL 

CONTAS CREDORAS                     

3.258.369,18  

                          

107.692,49  

             3.366.061,67  

RECEITAS 

OPERACIONAIS 

                      

3.219.976,66  

    

Rendas Operações de 

Crédito 

                      

1.935.897,63  

               1.935.897,63  

Adiantamento a 

depositante 

                          

117.231,89  

    

Empréstimos                           

532.337,94  

    

Títulos Descontados                           

265.033,21  

    

Financiamentos                           

412.539,74  

    

F. Rurais Livres                           

526.929,22  

    

F. Rurais Repassados                             

81.825,63  

    

Rendas de Serviços                           

519.986,09  

                          

107.692,49  

                 

627.678,58  

Cobrança                             

19.375,30  

    

Outros Serviços                           

500.610,79  

                          

107.692,49  

  

Outras Receitas 

Operacionais 

                          

764.092,94  

                   

764.092,94  

Recuperação de Crédito 

em Prejuízo 

                            

10.113,38  

    

Recuperação de Despesas                             

36.587,93  

    

Reversão CLD                           

236.856,23  

    

Receita Centralização 

Financeira 

                          

480.535,40  

    

RECEITAS NÃO 

OPERACIONAIS 

                            

38.392,52  

                     

38.392,52  

Lucros Alienação de 

Investimento 

                              

4.655,48  

    

Lucros Alienação de 

Valores e bens 

                            

26.056,51  

    

Ganhos de capital                               

7.680,53  

    

Fonte: SICOOB Credivertentes, 2010. 
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Na TAB. 4 observa-se a origem das rendas com atos não cooperativos, sendo elas 

provenientes de atendimento ao público em geral.  

 

 

TABELA 4: Rendas de atos não cooperativos do 4º trimestre de 2010 

RENDAS DE SERVIÇOS DE ATOS NÃO 

COOPERATIVOS 

VALOR                                     

Convênio - Energia Elétrica                                                5.622,58  

Convênio - Saneamento                                               2.001,56  

Convênio - Telecomunicações                                               2.499,70  

Convênio - Prefeituras                                                  630,50  

Convênio - Órgãos governamentais                                               2.590,70  

Convênio - Outros                                               1.154,11  

Planos de Saúde                                               8.397,85  

Levantamento de Seguros                                             12.388,36  

Recebidas do Bancoob                                             39.541,45  

DOC                                               1.047,17  

Prestação de Serviços - comissão                                             21.536,11  

Convênio - Previdência Social INSS                                               3.747,26  

Transações Intercredis                                               1.356,13  

Convênio - Multas de Trânsito                                                  173,95  

Anuidade - Cartão de Crédito                                                  684,50  

Intercâmbio - Cartão de Crédito                                                  753,14  

Intercâmbio - Cartão de Débito                                                       0,35  

Convênio - Ordem de Terceiros                                                     40,00  

Rendas                                               3.527,07  

TOTAL 107.692,49 

Fonte: SICOOB Credivertentes. 

  

 

Numa análise comparativa das TAB. 3 e 4, observa-se que as rendas tributáveis 

decorrentes de atos não cooperativos, prestações de serviços a terceiros através de convênios, 

no total de R$107.692,49 equivale somente a 3,20% do total das receitas. 
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As despesas, também, são separadas diariamente em atos cooperativos e não 

cooperativos, incluindo a separação das despesas que correspondem a despesas comuns aos 

dois atos, conforme demonstrado na TAB. 5 seguinte: 

 

 

TABELA 5: Despesas do SICOOB Credivertentes referentes ao 4º trimestre 2010 

DESPESAS ATOS 

COOPERATIVOS 

ATOS NÃO 

COOPERATIVOS 

TOTAL 

CONTAS DEVEDORAS                       

1.420.921,91  

                              

8.776,86  

             

2.993.279,98  

DESPESAS 

OPERACIONAIS 

                      

1.417.166,04  

                              

8.776,86  

             

1.425.942,90  

Despesa com Captação                  645.569,05      

Despesas de Repasses                    82.232,12      

Despesas Compensáveis                  140.287,94      

Provisão para CLD                  494.669,55      

Juros ao Capital                    13.873,07      

Descontos Concedidos                     21.435,41      

Cancelamento de Tarifas                     19.098,90      

Despesas ISSQN                          3.412,03    

Despesas COFINS                          4.614,92    

Despesas PIS                             749,91    

DESPESAS NÃO 

OPERACIONAIS 

                      3.755,84              3.755,84  

Prejuízo Alienação de 

Valores e Bens 

                     1.671,09      

Perda de Capital                      2.084,75      

 

Total das Despesas Comuns a atos cooperativos e atos não 

cooperativos 

                 

1.563.581,24  

 

Fonte: SICOOB Credivertentes, 2010. 

 

 

No trimestre em análise, observa-se que do total de R$2.993.279,98 das despesas 

somente o montante de R$8.776,86 é referente a atos não cooperativos, correspondendo às 
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provisões para recolhimento dos tributos: ISS, PIS e COFINS. O valor de R$1.563.581,24 são 

despesas comuns aos dois atos, onde a separação é impossível, como por exemplo, a despesa 

da folha de pagamento dos funcionários. 

Através dos dados apresentados nas TAB. 4 e 5, espelhando as contas de resultados 

da Cooperativa observa-se um resultado bruto no 4º trimestre de 2010 no total de R$ 

372.781,69, conforme é demonstrado na TAB. 6 abaixo. 

 

 

TABELA 6: Demonstrativo da sobra bruta 

SOBRA BRUTA DA COOPERATIVA NO 4º TRIMESTRE 2010 

Total das Receitas                                                               3.366.061,67  

Total das Despesas                                                               2.993.279,98  

Resultado Bruto                                                                  372.781,69  

Fonte: SICOOB Credivertentes, 2010 

 

 

A partir dos números demonstrados, utilizando-se do mesmo faturamento, será 

realizado um estudo de comparação entre os tributos incidentes para a cooperativa, em 

comparação com os tributos incidentes para um banco mercantil. 

 

 

3.3.1 Simulação para cálculo do IRPJ, adicional e CSLL 

 

 

Para chegar ao lucro tributável para o cálculo do IRPJ e CSLL é necessário 

primeiramente, encontrar o valor do rateio das despesas comuns a duas espécies, da seguinte 

forma: apuram-se as receitas provenientes das atividades das Cooperativas e as receitas 

derivadas das operações com não associados, separadamente. Segrega também as despesas 

realizadas de forma cooperativa, as despesas resultantes de atos não cooperativos e as 

despesas comuns aos dois atos. Multiplicam-se as rendas de atos não cooperativos no valor de 

R$107.692,49 pelas despesas comuns no total de R$1.563.581,24 e divide pela receita 

operacional de R$3.327.669,15, resultando no valor do rateio de R$50.601,77, conforme 

TAB. 7 a seguir. 
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TABELA 7: Apuração do lucro tributável para cooperativa de crédito  

Receitas Saldo trimestre 

Receitas provenientes de atos não cooperativos                                                107.692,49  

Receitas Operacionais                                               3.327.669,15 

  Despesas Saldo trimestre 

Despesas de atos cooperativos                                           1.417.166,04  

Despesas de atos cooperativos não cooperativos                                                   8.776,86  

Despesas comuns a atos cooperativos e a atos não 

cooperativos                                           1.563.581,24  

TOTAL                                           2.989.524,14  

  Rateio proporcional das despesas indiretas comuns as 

duas espécies                                                 50.601,77  

  
LUCRO TRIBUTÁVEL ANTES DE ABSORVER O RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

Receitas de atos não cooperativos 

                                              

107.692,49  

Despesas diretas relacionadas a atos não cooperativos 

                                                  

8.776,86  

Despesas indiretas comuns as duas espécies 

                                                

50.601,77  

Lucro Tributável do Trimestre 

                                                

48.313,86  

  Resultado Não Operacional 

Receita não operacional 

                                                

38.392,52  

Despesa não operacional 

                                                  

3.755,84  

Resultado não operacional do trimestre 

                                                

34.636,68  

  

Lucro Tributável após absorvido o resultado não operacional 

                                                

82.950,54  

Fonte: SICOOB Credivertentes, 2010. 

 

 

 Após resultado do rateio, é calculado o lucro tributável antes de absorver o resultado 

não operacional, sendo: o total das rendas de atos não cooperativos, menos as despesas de atos 

não cooperativos, menos o valor do rateio. 
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O resultado do lucro tributável no valor de R$48.313,86 somados ao resultado não 

operacional de R$34.636,68, no total de R$82.950,54 é à base de cálculo para o IRPJ e CSLL 

da Cooperativa, encontrada para o 4º trimestre de 2010. 

              Especificamente neste trimestre ocorre a soma das adições provenientes a despesas 

com doações, o adicional de 10% do Imposto de Renda (IR) e dedução referente patrocínio de 

caráter cultural. Já os bancos utilizam-se o resultado do mês como base de cálculo, sendo 

então a base no total de R$372.781,69 visando abaixo na TAB. 8. 

 

 

TABELA 8: Base de cálculo do IRPJ, adicional e CSLL 

  Cooperativa de Crédito Bancos 

Lucro/Prejuízo do Exercício                         372.781,69                        372.781,69  

Base de Cálculo para IRPJ e CSLL                           82.950,54                        372.781,69  

Adições - Doações                                   75,61    

                            83.026,15    

CSLL no trimestre (15%) a recolher                           12.453,92                          55.917,25  

Adicional de 10% 2.302,62  

IRPJ no trimestre (15%)                           14.756,54    

Dedução do IRPJ referente 

patrocínio de caráter cultural 

                                696,26    

IRPJ a Recolher                           14.060,28                          55.917,25  

TOTAL DE RECOLHIMENTOS                           26.514,20                        111.834,50  

Fonte: SICOOB Credivertentes, 2010. 

 

 

A queda obtida na base de cálculo dos impostos, devido o reconhecimento do ato 

cooperativo, faz uma enorme diferença em relação aos tributos bancários. Enquanto a base de 

cálculo dos bancos permaneceu em R$372.781,69 com imposto devido de R$111.834,50, para 

as cooperativas o recolhimento no período é somente de R$26.514,20. 
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3.3.2  Simulação para cálculo do PIS e da COFINS 

 

 

A Lei 9.718 de 27/11/1998 decreta que o PIS e a COFINS serão calculados com base 

nas receitas, e que tanto para as cooperativas de crédito como para os bancos comerciais, as 

contas de despesas que podem ser deduzidas da base de cálculo são as mesmas. Porém a 

Medida Provisória nº 2158-35 de 2001 em seu art. 15 estabelece que as Sociedades 

Cooperativas possam excluir de sua base as receitas decorrentes de bens e mercadorias 

vinculados à atividade econômica desenvolvida pelos associados e que seja objeto da 

cooperativa, entendendo que os resultados não representam faturamento já que são 

distribuídos aos associados. 

O PIS e a COFINS são recolhidos mensalmente, mas para efeito de simulação os 

valores dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2010 foram somados demonstrando o 

cálculo no trimestre, como pode ser observado na TAB. 9. 

 

 

TABELA 9: Demonstrativo do recolhimento do PIS e COFINS 
  Cooperativa de Crédito Bancos  

Receitas de Atos Cooperativos                          

3.258.369,18  

  

Receitas de Atos não Cooperativos                       107.692,49    

Total das contas de Receitas                     3.366.061,67              3.366.061,67  

Exclusões     

Rendas com recuperação de Créditos 

Baixados para Prejuízo 

                   10.113,38            10.113,38  

Rendas com Reversões de CLD                   236.856,23             236.856,23  

Deduções     

Despesas com Captações                  645.569,05             645.569,05  

Despesas com Repasses                   82.232,12              82.232,12  

Base de Cálculo                   107.692,49         2.391.290,89  

PIS a recolher (0,65%)                         700,00               15.543,39  

COFINS a recolher (4,00%)                     4.307,70                 95.651,64  

Fonte: SICOOB Credivertentes, 2010. 
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Considerando o art. 15 da citada medida provisória percebe-se que a base utilizada 

para as cooperativas é somente a receita decorrente com atos não cooperativos no total de 

R$107.692,49. 

 

 

3.3.2 Simulação para cálculo de ISSQN 

 

 

Para o cálculo do ISSQN das Cooperativas de Crédito o fato gerador são as receitas 

de serviços provenientes de atos não cooperativos e nos Bancos são calculados utilizando as 

receitas de prestação de serviços em sua totalidade. 

O ISSQN é recolhido mensalmente, mas para efeito de simulação os valores dos 

meses de outubro, novembro e dezembro de 2010 foram somados demonstrando o cálculo no 

trimestre, conforme TAB. 10 a seguir. Cada município, de acordo com seu decreto municipal 

estabelece a alíquota do ISSQN, utilizaremos a média das alíquotas praticadas nas 15 cidades 

onde possui agências do SICOB Credivertentes. 

 

 

TABELA 10: Demonstrativo do recolhimento do ISSQN      

  Cooperativa de 

Crédito 

Bancos  

Receitas de Serviços 

provenientes de Atos 

Cooperativos 

                                    

 

519.986,09  

  

Receitas de Serviços 

provenientes de Atos não 

Cooperativos 

                              

107.692,49  

  

Total das contas de Receitas                   627.678,58                    627.678,58  

ISSQN a recolher (3,25%)                       3.500,01                     20.399,55  

Fonte: SICOOB Credivertentes. 

 

 

A TAB. 11 abaixo demonstra a soma dos tributos calculados referentes ao 4º 

trimestre de 2010, para as Cooperativas de Crédito e para os Bancos, o qual nos permite 

observar a diferença da carga tributária, onde os Bancos têm a obrigação de recolher aos 

cofres públicos o total de R$243.429,08, enquanto as Cooperativas, devido seu papel social e 

seu objetivo voltado para os associados e comunidades, o total a recolher é de R$35.021,91.  
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TABELA 11: Totalização dos impostos 

Impostos Bancos  Cooperativa de 

Crédito 

Variação % 

IRPJ                        

55.917,25  

                       

14.060,28  

                               

74,86  

CSLL                        

55.917,25  

                       

12.453,92  

                               

77,73  

PIS                        

15.543,39  

                             

700,00  

                               

95,50  

COFINS                        

95.651,64  

                         

4.307,70  

                               

95,50  

ISSQN                        

20.399,55  

                         

3.500,01  

                               

82,84  

Total dos Impostos a 

Recolher no 4º 

trimestre de 2010 

                     

243.429,08  

                       

35.021,91  

                               

85,61  

Fonte: SICOOB Credivertentes. 

 

 

O resultado final do estudo de caso demonstra a importância do reconhecimento dos 

órgãos fiscais para com os atos cooperativos, uma vez a redução de a carga tributária permitir 

que o resultado volte para a Cooperativa possibilitando seu desenvolvimento e 

consequentemente do associado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

As sociedades cooperativas têm origem histórica dentro de um contexto de 

dificuldades econômicas e sócias de exploração do ser humano desprovido de capital, 

tornando-se um operário escravizado. O cooperativismo nasce buscando uma organização 

cooperada entre trabalhadores, os quais definem regras que se tornaram os princípios 

norteadores do cooperativismo e rezam até os dias atuais. 

As sociedades cooperativas possuem personalidade jurídica própria e independente, 

com características específicas que as diferenciam das demais sociedades. Tais características 

são determinantes para o trabalho desenvolvido entre cooperativa e cooperados, sendo este 

denominado de ato cooperativo, desde que vise à consecução dos objetivos sociais. 

Tanto os serviços prestados diretamente ao associado internamente, quanto os 

realizados pela sociedade na representação dos interesses dos associados junto a terceiros, 

integram o ato cooperativo. 

O ato cooperativo goza de tratamento tributário diferenciado dado pela constituição 

federal, o que permite redução da obrigação tributária das cooperativas em comparação com 

outras sociedades.  

Por meio do estudo realizado foi possível perceber que as cooperativas são 

sociedades diferenciadas com objetivo comuns em torno do crescimento do próprio associado, 

portanto não visam lucro. 

Sendo uma sociedade sem fins lucrativos reza de privilégios tributários que 

minimizam a carga tributária possibilitando menor custo e maior investimento dentro da 

própria sociedade. 

O estudo de caso, desenvolvido em comparação a cooperativa de crédito e um banco, 

espelha quanto uma cooperativa é beneficiada com o tratamento tributário adequado.  

Analisando o quadro 16, onde são totalizados os tributos, constata-se a diferença de                           

R$208.407,17 – 85,61% no valor dos tributos recolhidos pelos bancos a mais em relação às 

cooperativas de crédito. Isso utilizando a mesma base de cálculo e as mesmas alíquotas. A 

tributação das cooperativas de crédito é menor, devido a não tributação do ato cooperativo. 

Assim as Cooperativas podem oferecer tarifas menores e algumas outras vantagens aos seus 

associados. Isso não significa que os bancos são penalizados, apenas aponta o diferencial 

existente no objetivo social de cada um. 
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As cooperativas de crédito são sociedades de pessoas, com objetivo de prestação de 

serviço aos associados, sem visar lucros, preocupadas com o desenvolvimento e 

fortalecimento das comunidades onde atuam, enquanto os bancos são sociedades de capitais 

visando o lucro por excelência. 
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